
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASPARECER N°   166  /2022  Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Veto do Prefeitoao Projeto de Lei n° 30/2022, de iniciativa do Vereador IrineuCantador, que “cria o abono dia de vacinação, concedido aosempregados  ou  servidores  públicos  que  tenham  filhos  oudependentes  menores  de  5  anos  de  idade,  extensivo  aosparticipantes de Campanha Nacional de Vacinação” I – RELATÓRIOTrata-se do Veto do Executivo Municipal, ao Projeto de Lei nº 30/2022, que criao abono dia de vacinação, concedido aos empregados ou servidores públicos que tenhamfilhos  ou  dependentes  menores  de  5  anos  de  idade,  extensivo  aos  participantes  deCampanha Nacional de Vacinação.O Veto parcial  em sua justificativa,  alegou que o projeto,  está em vício  deiniciativa, contraria a separação e harmonia entre os poderes e incorre em aumento dedespesas sem a respectiva fonte de custeio.É o breve relatório.II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃOInicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  eRedação a análise de Vetos, conforme segue:Art. 174. Comunicado o Veto, as razões respectivas serãopublicadas  no  Diário  da  Câmara  e,  em  seguida,encaminhado  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  quedeverá oferecer parecer no prazo de 10 (dez) dias.Dessa  forma,  cabe  a  esta  comissão  o  processamento  do  presente  VetoPrefeitoral. Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e também a Lei Orgânicado Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislarsobre matérias de interesse local: Art. 30. Compete aos Municípios: Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASI – legislar sobre assuntos de interesse local;Além do exposto, a legislação municipal, discorre sobre o poder e a competênciade autoria de Vereadores em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, a, da Lei OrgânicaMunicipal de Araucária: Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboraçãode: § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:a) do Vereador; A lei  orgânica do município  de Araucária  em seu art.  94, demonstra que asaúde é direito de todos e dever do Estado mediante políticas sociais e econômicas. “Art.  94.  A saúde é direito  de todos e dever do Estado,garantido  mediante  políticas  sociais  e  econômicas  quevisem à redução do risco de doença e de outros agravos eao acesso universal e igualitário às ações e serviços parasua promoção, proteção e recuperação” Da mesma forma a Lei orgânica do Município, traz a competência concorrenteao município em zelar pela saúde: “Art.  6º Ao Município  compete,  concorrentemente com oEstado e com a União: I - zelar pela saúde, higiene e segurança pública;”Desse  modo,  reanalisando  a  matéria  tratada,  esta  trata-se  de  matéria  decompetência  do  município  e  não  vislumbra-se  óbice  para  o  prosseguimento  dapropositura,  sendo,  pelo  contrário,  uma  matéria  que  merece  prosperar  devido  a  suarelevância e ser efetivada para o bem comum da sociedade visando sempre a busca dointeresse público, o que torna o veto inviável. III – VOTODiante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente, noque compete à Comissão de Justiça e Redação, o Veto ao Projeto de Lei nº 30/2022, nãoapresenta  razão  em seu  teor.  Assim,   SOMOS  PELA DERRUBADA  DO VETO DOEXECUTIVO MUNICIPAL,  ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem como,Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASsubmetido a deliberação plenária para apreciação, nos termos do Art. 174 do RegimentoInterno desta Câmara.Dessa  forma,  submeto  o  parecer  para  apreciação  dos  demais  membros  dacomissão.É o parecer. Sala de Comissões, 09 de junho de 2022.
(assinado eletronicamente)Pedro Ferreira de LimaPresidente – CJR
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CÂMARA	MUNICIPAL	DE	ARAUCÁRIADIRETORIA	DO	PROCESSO	LEGISLATIVO	–	DIPROLESALA DAS COMISSÕES TÉCNICASVOTAÇÃO DE PARECER Na reunião realizada no dia 14 de junho de 2022 na Sala da Presidência da Câmara Municipal deAraucária, os  Vereadores  Aparecido  Ramos  e  Ben  Hur  Custódio  de  Oliveira,  membros  daComissão de Justiça e Redação, votaram favoráveis ao Parecer n° 166/2022 - CJR, referente aoVeto ao Projeto de Lei nº 30/2022. Araucária, 14 de junho de 2022.

Assinado por Aparecido Ramos Estevao, VEREADOR em 14/06/2022 as 14:55:03.
Assinado por Ben Hur Custodio De Oliveira, Vereador em 14/06/2022 as 15:05:01.

Documento de 1 página assinado eletronicamente pelos signatários acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=121406&c=R2F5I4.

https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=121406&c=R2F5I4

